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CAPITAL FEDERAL
	 smenk-rE i2 DE JUNHO DE 1968

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRAS1
GERENCIA DE MERCADO DE

CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 19.6.68, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

— Sociedades Distribuidoras
a) Autorização para funcionar:
A-68-931 — Distribuidora de Valô-

res e Títulos Mobiliários Unival S.A.
Rio de Janeiro (GB
A-68-1.136 — Norval	 Distribui-

• 'clora de Títulos e Valeres Mobiliá-
rios Ltda.

Recife (PE)
A-68-1.149 — Opercred -- Rio —

Distribuidora de Títulos e Valeres
Mobiliários Ltda.

Rio de Janeiro (GB
A-68-1.281 — Carlos de Lima Al-

ves — Distribuidora de Titulas e Va-
lores Mobiliários

Lins (SP)
A-68-1.286 — Simões Pires — Dis-

tribuidora de Títulos e Valõres Mo-
biliários Ltda.

Pôrto Alegre (RS)
A-68-1.660 — Nogueira Bordignon

— Distribuidora de Títulos e Valeres
Mobiliários Ltda.

Uruguaiana (RS)
A-68-2.153 — Distribuidora de Tí-

tulos e Valôres Mobiliários Imigrante
Ltda.

Caxias do Sul (RS)
A-68-2.228 — Premium — Distri-

buidora de Títulos e Valõres Mcbi-
liários Ltda.

Pôrto Alegre (RS)
A-68-2.331 — IVIercaplan — Dis-

tribuidora de Títulos e Valõres Mo-
biliários Ltda.

São Paulo (SP)
INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR-
Deferindo, nos têrmos dos Parece-

res, o requerido nos processos nú-
meros:

Em 14 de junho de 1968
Renovação da autorização para

funcionar

BCRB-184-66 — Cooperativa de
Crédito dos Servidores do SESI no
Rio Grande do Sul Ltda. — tiCuto
Alegre (RS) Por três anos, a contar
da data da presente publicação, fi-
cando, em conseqüência, cancelado
o registro anterior concedido pelo Mi-

nistério da Agricultura, sob o número
4.314, de 10.8.53.

Em 17 de junho de 1968
Renovação da autorização para

funcionar
N9 28-67 — Cooperativa de Con-

sumo e Crédito Mútuo dos Sócios da
“Associação dos Ciclistas Cearenses"
— Fortaleza (CE). Por um ano, a
contar da data da presente publica-
ção, ficando, em conseqüência, can-
celado o registro anterior concedido
pelo Ministério da Agricultura, sob
o n9 6.464, ,de 29.11.60.

Em 18 de junho de 1968
Cancelamento da autorização páa

funcionar
N9 313-68 — Banco Agrícola de

Serra Negra Sociedade Cooperativa
de Responsabilidade Limitada — Ser-
ra Negra (SP). Registro concedido
pelo Ministério da Agricultura sob o
n9 5.286, de 14 de maio de 1957.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
IAIDE BRASILEIRO

PORTARIA DE 21 DE JUNHO
DE 1968

O Presidente da Companhia de Na-
vegação LLoyd Brasileiro, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas
por fôrça da delegação de competên-
cia de que trata a Portaria n9 33, de
7.4.67, do Ministério dos Transpor-
tes, resolve:

N9 59 — Conceder aposentadoria
nos têrmos do art. 100 —III da
Constituição Federal e Lei 5.253-57,
ao servidor Sylvio Silva Gonçalves,
mat. 80.845, Comandante — Protoc.
12.775-68;

Conceder aposentadoria nos thrinos
dos arts. 100 — iii da Constituiçao
Federal e 184 — II da Lei 1.711-52, ao
servidor Augusto Lopes Messias, ma-
tricula 36, Técnico de Aclministraçao
em Transporte Marítimo — Protoc.
12.924-68;

Conceder aposentadoria nos têrmas
da Lei n9 3.906, de 1961, ao servidor
Raymundo Vieira Lisboa, mat. 14.151,
Oficial de Administração — Proto-
colo 13.005-68.

Esclareczr, para os devidos e neces-
sários efeitos, que a aposentadoria do
Procurador de 19 categoria Clemen-
ceau Mansur, mat. 19.609, a que se
reiere o item 2 da Portaria n9 51-66,

Em 19 de junho de 1968
Cancelamento da autorização para

funcionar
NO 309-68 — Cooperativa Agrícola

Mista de São Gonçalo do Amarante
— São Gonçalo do Amarante (CE)
— Registro concedido pelo Miruscério
da Agricultura, sob o n 9 6.342, de
16 de agOsto de 1960.

N9 325-68 — Cooperativa de Incre-
mento à Agricultura Cearense — For-
taleza (CE) — Registro concedido
pelo Ministério da Agricultura, sQb o
n9 6.561, de 20.2.61.
DESPACHO DO CHEFE DA DIORG

De 24.6.68, deferindo, nos tecines
dos Pareceres, o requerido no pro-
cesso numero:

Constituição de reservas para futuro
aumento de capital — Lei n9 4..357,
de 1964
N9 478-68 — Banco Andrade Ar-

naud S. A. — De NCr$ 2.143.925,98.

publicada no Diário Oficial W 107-68,
é nos termos da Lei W 3.902)-61 com-
binado com o Decreto 10.490-A-12, e
não como constou anteriormente. —
Ney Garcia Sotello.

DEPARTAMEN10 NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA DE 17 DE JUNHO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, no item 24, do Regimento
Interno" e Regulamento do Pessoal
aprovados pelo Decreto ri.' 2.090, de
18.11.63, e tendo em vista o que
consta do Processo 11. ? 393-66, resolve:

N. 260 — Aposentar, de acôrdo
com os artigos 176, item III, e 178,
item In, da Lei n.9 1.711 de 28 de
outubro de 1952, Maria Dolores Cunha
Lopes no cargo de Escriturário ....
AP. 202.10.B, do Quadro de Pessoal
do referido Departamento. — Ho-
rácio Maduw(ra.

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, no item 27„ dó itegimcnto Ia-

egulamento do Pessoal apro-
Decreto n.9 2.090, de 18 de

iciro e 1963, e tendo em vista a
au ação do Exceleriussimocnhor
Presidente da Republica exarada na
Exposição de Motivos n.9 '713, de 17
de novembro de 1965, publicada no
Diário Oficial de 29 de novembro de
1965, resolve:

NO 250 — Nomear, de acôrdo com o
art. 12, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952 para exercerem
os cargos de

Almoxarife — AF. 2.01.14 . A :
1) Edsel de Paula e Souza
Escriturário — AF. 20.8.A. :
2) Leonor Macedo Soes;
3) Ana Lúcia Miseliya da Costa e

Silva,
do Quadro de Pessoal do mesmo De-
partamento, criado pelo Decreto nú-
mero 51.674, de 18 de. ianeiro de
1963. — Horácic Madureira,

Comissão Permanente de
Concorância

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Proc. n.9 4.905-68 — No requeri-

mento em que a firma "S. A. Fun-
dações e Estruturas — Fé" requer
sua inscrição como empreiteira neste
Departamento, foi exarado o seguinte
— "Deferido — de ac5:do com os pa-
receres. Em 16.6.68.

Proc. n.9 5.171-68 — No requeri-
mento em que a firma 'Stersul S.A.
Engenharia e Representações", requer
sua inscrição como empreiteira neste
Departamento, foi exarado o seguin-
te: — "Deferido — de acôrdo com os
pareceres — Em 14.6.68.

Proc. n.9 5.306-68 — No requeri-.
mento em que a firma "Geo-Técnica
S. A." requer revalidação de sua
inscrição como empreiteira neste De-
partamento, foi exarado o seguinte:
- "Deferido --- de acôrdo com os
pareceres — Em 14.6.68.

Proc. n.9 4.463-63 — No requeri-
mento em que a firma "Hidro-Serviee
— Engenharia de p eoletos Ltda.",
requer sua inscrição como empreiteira
neste Departamento, foi exarado o
seguinte: — "Deferido — da acôrdcf
com o pareceres — Em 14.6.68.

N. 4.813-68 — No requerimento em
que a firma "Lambda Engenharia —
Consultores Associados S. A.", requer
sua inscrição como empreiteira neste
Departamento, foi exarado o seguin-
te: — "Deferido — de acârdo com os
pareceres — Em 14.6.68.

Proc. n.9 5.584-68 — No requeri-
mento em que a firma "J. Cardoso
de Almeida Sobrinho Engenharia e

MINISTÉRIC5
DOS TRANSPORTES
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ASSINATURAS
PLEPARTIÇÕES E PAIvricuLARES i 	 1 FUNCTONÁSIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano . 	  NCr$

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	  ArCr$

NÚMERO AVULSO

— As R2partições Públicas de-
ve ‘Io entregar ?ta Seção de Co-
mi nica ções do Departamento de
In prensa Nacional. até às 17 ho-
ra • o expediente destinado à pu-
bit:ação.

— As reclamações pertinentes
ã latéria retribuída, nos casos de
êr-o ou omissão, deverão ser
fo,muladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
su5seqüente à publicação no
étr 75o oficial.

— A Seção de Redação fun-
cic na, para atendimento do públi-
co de 11 às 17h30 min.

— Os originais. devidamente
au enticados, deverão ser dactilo-
grifados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33;
as emendas e rasuras serão res-
savadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tonadas em qualquer época do
ai:), por seis meses ou um ano,
ex-eto as para o exterior, que
senpre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem préviQ
aviso.

— Para evitar interrupção na
Nremessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser, j
solicitada com antecedência de j
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende.'
rêço estão consignados o numero
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-e
çêies Públicas serão anuais e de-,
verão ser renovadas até 28 de fe4
vereiro.	 4

— A remessa de valóres, sen14'
27 ,00 pre a favor do Tesoureiro do Deo

partamento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua
cação.

n
— Os suplementos às ediçõiu,

dos órgãos oficiais só serão re.nze4;
tidos aos assinantes que os soli41

teitarem no ato da assinatura.

E X REI:MENTE
D:PART=ENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR carnal.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHEFE 00 ~VICO OLL PLIBLICAÇÕt5	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

J. B. DE'. ALMJDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I — PARTE II

brtão dertimido Se putlicações da admmistracão descentrarzada

Impresso nes oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
BR ASILIA

13,50

— O preço do número avulso figura na última págiha de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Const:uções S. A.", requer sua ins-
crição como empreiteira neste Depu-
taram to, foi exarado o seguinte: —
*Defe dolo — de acôrdo com os pa-
receu; — Em 14.6.68.

Pra . n.9 5.503-68 — No requeri-
tnentc em que a fitma "Companhia

ir STITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PC RTARIA DE 18 DE JUNHO
DE 1968

O l'residente do Inbtituto Brasi-
leiro • e Reforma Agrária -- IBRA,
no tis( das atribuições que lhe con-
fere a letra "n" cio artigo 34, cio Re-
gulam, nto Geral aprovado pelo De-
creto 1.9 55.889, de 31 de março de
1965, esolve:

N.9 73 — Designar Amory Gomes
da Fo iseca, servidor evenmal, para
exercei, em caráter precário e trans-
sitório, a função gratificada, símbolo
FG.5 de Chefe da SFT.1 — Caixa,
Serviç( s Gerais de Finanças ,SIt't
da Pa te Permanente do Quadro do
Pessoa do IBRA. — Cesar Reis dc
Canicahede Almeida.

Ir STITUTO NACIONAL
Dt DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
PO RTARIA DE 6 DE MAIO

DE 1968
O Pr isidente do Instituto Nacional

do Dest nvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe aão
conferir as pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965;

Consi lerando a situação atual da
Coopera tiva de Consumo dos Empre-
gados d., Estrada de Ferro Leopoldina,
no quacro das providências determi-
nadas p )1a Divisão de Cooperativismo

Brasileira de Projetes e Obras —
CBP0", requer sua inscrição corno
empreiteira neste Departamento, foi
exarado o seguinte: — "Deferido —
de aciirdo com os pareceres — Em
14.6.68. — João Carl%s Gurgel Bar-
bosa.

do Departamento de Cooperativas e
Extensao Rural, dêst3 Instituto;

Considerando os trabalhos de arti-
culação mantidos ccm a Récle Ferro-
viária Federal S. A., visando ao ao-
erguimento da aludida Comparativa;

Considerando o pedido de dispensa
formulada pelo Sr. Adalberto Gomes
Monteiro do cargo de Interventor eu,
mencionada Cooperativa;

Considerando ainda, que medidas de
maior alcance social deverão ser pro-
videnciadas, bem c o m o, rigorosas
apuração das condições em que se 'n-
contra a aludida Cooperativa;. re-
solve:

N9 302 — Conceder dispensa do
cargo de Interventor da Cooperativa
de Consumo dos Empregados da Es-
trada de Ferro Leopoldina, ao Senhor
Adalberto Gomes Monteiro e nomear,
em substituição, o Sr. Henrique da
Cruz, a contar desta data, com fun-
damento nos arts. 90 e 91, do Decreto
n9 60.597, de 19.4.67, com as mesmas
atribuições' de seu antecessor e as que
se seguem:

a) exercer a administração da Co-
operativa, adotando as necessárias
providências para o seu normal fun-
cionamento, representando-se perante
às Repartições Públicas Federais, Es-
taduais, Autárquicas, eshabelecimen-
tos bancários oficiais ou particulares,
Poder Judiciário, autoridades civis ou
militares; etc.

b) prueder a rigorosos balanços,
exames, avaliações, relacionando os
créditos existentes;

c) apresentai Jelatórios circunstan-
ciados e perió,1:( Ds sôbre o andanionta

dos trabalhos de intervenção, focali-
zando os aspectos importantes da ad-
ministração;

d) quando se tratar de matéria re-
levante, assunto de natureza delicada
ou casos omissos, as providências a
adotar, encarecerão exame especial
da entidade competente, ouvida pra-
viamente, a Divisão de Cooperativis-
mo, do Departamento de Cooperati-
vismo e Extensão Rural, dêste Insd-
tuto. — Jerônimo Rosado
Meia.

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55..390, de
31 de março de 1965, resolve:

N9 304 — Designar João de Deus
Ferreira Baptista, Documentarista, ni-
vel 19-A, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 1-F, de Assistente Téc-
nico da Delegacia Regional dêste Ins-
tituto, no Estado do Rio de Janeira,
conforme tabela aprovada pela De-
liberação n9 293 de 14 de junho de
1965, ratificada pela Deliberação nú-
mero COO, de 5 de agôsto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado, pelo Poder Executivo, o Quadro
de Funções Gratificadas, ficando,
conseqüentemente, dispensado da fun-
ção gratificada, símbolo 3-F, de As-
sistente Administrativo da referida
Delegacia.

N9 307 — Conceder dispensa, a par-
tir de 16 de maio de 1968, a Ney
Brandão, de Chefe da Seção de Pro-
moção e Assistência a Núcleos Colo-
niais, oba. Divisão de Núcleos Colo-
niais, do Departamento de Coloniza-
ção dêste Instituto. — Jerônimo Dix-
Huit Rosado Mala,

PORTARIA DE 27 DE MAIO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário-INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em vista
o que se contém no Processo INDA .—
10.952-66,

Considerando Pine a decretação de
intervenção nas entidades cooperati-

vistas é de privativa competência dO
INDA, de conformidade com o dis-
posto na letra g, do art. 69 do De-a
ereto-lei W 39, de 21.11.66;

Considerando que as intervenções
eia entidades cooperativistas, na focn
ma dos arts. 90 e 91, do Decreto ntl,
mero 60.597 de 19.4.67, têm por fina-
lidade a restauração da normalidada
administrativa dessas sociedades:

Considerando os elementos constan-
tes do Processo INDA n9 10.932-66,
bem como os termos da Portaria nú-
mero 12, de 16 de fevereha, último, do
Sr. Diretor do Departamento de Or-
ganização da Produção, da Secretaria
da Agricultura, do Estado de Santa
Catarina, que se refere à intervenção
na "Federação das Cooperativas de
Pescadores de Santa Catarina" com
sede em Florianópolis, resoNfe:

N9 292 — P:orrogar a intervenção
na mencionada Federação, até ulterior
deliberação e manter como Interven•
tor, o Sr. Waldomiro Machado de
Lima, com as atribuições legais e as
que seguem:

a) exercer a addainist:acão da Fe-.
deração, adotando as necessárias pro-
vidências para resguardo de seu pa-
trimônio, representando-a perante aa
repartições públicas federais, esta.»
duais, autárquicas, municipais, estabe.
lecimentos bancários oficiais ou par-
ticulares, Poder Judiciário, Federal a
Estadual, autoridades civis ou minta...
res, etc.;

h) proceder a rigoroso balanço,
exames, avaliações, etc, da escrita da
Federação, bem como, ao levanta-
mento do estoque de mercadoria, mó.
veis, utensílios, bens imóveis, depósi-
tos e créditos existentes na Sociedade
ou em depósito nos bancos;

e) apresentar relatórios, circuns-.
tanciados e periódicos, sôbre o anda-
mento dos trabalhos de intervenção,
focalizando a situação econômico-fi-
nanceira da Federação;

d) quando se tratar de matéria re-
levante, assunto de natureza delicada
ou casos omissos, as providências a
adotar merecerão exame especial da
autoridade competente, ouvida prévia-
mente, a Divisão de Cooperativismo,
do Departamento de Cooperativismo e
Extensão Rural, déste Instituto, —•
Jerônimo Dix-Hult Rosado Mata. 4

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA

n
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PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, ce
31 de março de 1965, resolve:

N ? 327 - Designar Hilda Eloisa.
Gonçalves Nery, Escriturário, nível
8,A, para exercer a função geatificada
símbolo 7-F, de Chefe ao Setor 81-
DRAA-1, da Seção de Atividades Au-
xiliares da Delegacia Regional do....
INDA no Estado da Baleia, conforme
tabela aprovada pela. Deliberação .aú-
mero 293, de 14 de junho de 1966, ra-
tificada pela Deliberação n9 600, de
5 de agôsto de 1966, ao Conselho Di-
retor até que seja aprovado pelo Po-
der Executivo o Quadro de Funções
Gratificadas.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que ' lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, ae
31 de março de 1955, e tendo em vista
o emitido nos Processos na. INDA -
3.241.66, 14.388.66, 2.418.67, 2.713.67,
6.313•67; 11.673.67, 13.143-67, 2.686
de 1968, 2.691.68 e 2.692.68, resolve:

N9 328 - Demitir, a bem do serviço
público, José Luiz dos Santos do
cargo de nível 7, da classe singular ae
Escrevente-Datilógrafo, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal deste
Instituto, como incurso nos incisos I
e VIII do art. 207 e IV do art. 95,
combinados co mo art. 209, todos da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 329 - Demitir, a bem do serviço
público, Idenyr Silvestre Busata, do
cargo de nível 10-B, da série de classes
de Escriturário da Parte permanente
do Quadro de Pessoal dêste Instituo),
como incurso rios incisos 1 e VIII do
art. 207 e IV do art. 195, combinados
com o art. 209, todos da Lei n9 1.111,
de 28 de outubro de 1952.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
Si de março de 1965, resolve:

N9 330 - Nomear, Winia Joachim
Farberow, Tradutor, nível 16-E, para
exercer o cargo em Comissão, Símbolo
2-C, de Chefe da Divisão de Crédito,
do Departamento de Cooperativismo
C Extensão Rural dêste Instituto, fi--

cando conseqüentemente, dispensada
da função gratificada, Símbolo 2-F

ssistente Técnico da referida Di-
visão. - Jerônimo Dix-Huit Rosado
Mala.

Apostilas
Na Portaria 119 457, de 25.5.1935,

publicada, no Boletim no Pessoal nú-
mero 18, de 9.6.1965, referente a Al-
berto Viggiano, foi feita a seguinte
apostila:

"Tendo em vista o Parecer número
250-67, da Procuradoria-Geral, no
Processo n9 INDA - 3.369-67, ficam
sem efeito a apostila lavrada em 25
de novembro de 1966, publicada no
Diário Oficia/ de 12.12.66, Parte II
e no B. S. n9 76, de 12.12.66, e a m-
orada em 2.2.67, publicada no Diário
Oficial de 27.2.67, e no B. S. n9 109,
de 10.2.67, o no B. S. n9
de 10.2.67, para prevalecer a seguin-
te: o funcionário a quem se refere a
presente portaria, em virtude do des-
pacho exarado pelo Sr. Presidente do
INDA no Processo n9 INDA 585-66,
é declarado agregado no símbolo 2-e,
correspondente à função gratificada
de Responsável pelo Serviço de Fisca-
lização e Contrôle, da Divisão de Mi-
grações, do Departamento de Coloni-
zações e Migrações Internas, da an-
tiga SUPRA, a partir de 11.7.66, data
em que se afastou do exercício da re-
ferida função gratificada, fazendo jus
aos benefícios da Lei n9 1.741, de 22
de novembro de 1952, combinado com
o Decreto n9 990, de 14.5.62, face aos
Pareceres 76-H/64 e 266-H/65, da
Consultoria Geral da Republica, e ao
Parecer do DASP no Processo r3.9
INDA 54.919, pub'icado no Diário
Oficial de 25.4.65, por haver comple-
tado em 28-12-64 um decênio inin-
terrupto no exercício, de função ora-
tificada, verificando-se automática-
mente, na data da agregação, a va-
cencia do cargo de nível 18, da Classe
singular de Assistente de Migração,
da Parte Peramanente do Instituto
Nacional de Desenvolvimento Agrário,
o que citado funcionário ocupava."

Em 30 de abril de 1968. - João
Augusto Seabra de Mello.

Na Portaria n9 181, de 28 de feve-
reiro de 1955 do extinto INIC, refe-
rente a Elvira Neiva dos Reis, foi feita
a seguinte apostila:

"O símbolo em que a servidora El-
vira Neiva dos Reis foi agregada, pas-
sou a ser 1-F, correspondente à fun-
ção gratificada de Aes' etente do Chefe

do Departamento de Colonização do
extinto INIC, de acôrdo com a Por-
taria n9 129, de 12 de agôsto de 1965,
publicada no Diário Oficial de 13 '.ie
agôsto de 1965, ficando, em decorrên-
cia, modificada a apostila lavrada em
23 -de agôsto de 1966. publicada no
Diário .Oficial de 28 de setembro Cle
1966, fica, outrossim, retificada a data
da agregação da referida servidora
que vigora a partir de 10 de janeiro
de 1966, nos têrmos do parecer PJ nu-
mero 250-67 dado no Processo INDA
n9 3.369-67".

Em, 12 de junho de 1968. - João
Augusto Seabra de Mello.

INSTITUTC BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIA DE 14 DE JUNHO
.	 DE 1968 -

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, usando
das atribuições que lhe confere o De-
ereto ri9 62.018, de 29 de dezembro de
1967, -

Considerando que as atividades per-
tinentes à economia da Erva-Mate,
por fôrça do Decreto n9 61.680. de 13
de novembro de 1967, passaram à área
de =intenda do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal;

Considerando, em conseqüência, a
necessidade de uniformizar as uormas
e a documentação da alçada do Ins-
Meg" Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal, para a liberação dos con-
tingentes de erva-mate concheada e
beneficiada em consonância com os
dispositivos da Resolução n9 28, do
Conselho Nacional de Comércio Ex-
terior (CONCEX), resolve:

N9 326 - Art. 19 Para fins de cum-
primento do estabelecido na Portaria
n? 118, deste Instituto baixada em
lz de janeiro de 1968; as Delegacias
Regionais de Curitiba, Joinville e
Pôrto Alegre ficam autorizadas a li.
berar as exportações de mate com
destino ao Chile e Uruguai, mediante
a expedição de documento em 4 vias.
denominado "Autoriza de Experta-
ção". e do qual conste:

número do registro; nome da fir-
ma: local do embarque; meio de
transporte; tipo, classe e emba-
lagem; quantidade esportável (em
tonelada); período de validade;

data de emissão; número e data
d3 ato que liberou o contingente,

Art. 29 As "Autorizações de Expor-
taçáo" que terão a validade de 90
moverás) dias contadcs da data da
respectiva emissão, terão o seguinte
Curso:

a) as 19 e 29 vias, à Agência locai
de Banco do Brasil S. A., Grupo
CACEX, destinando-se a 19 via ao
arquive desse orgao, quede,olva.. a,
29 via à Delegacia Regional do '113D- F,
após a anotação, n verso, das pare
celas utilizadas até o seu total ou
quando esgotado o prazo da sua iali-
dade;

b) ! a 39 via será anexada ao pro-
cesso de exportação respectivo e a 49
via arquivada na Delegacia Regiona_.

Art. 39 Ao solicitar a Licença de
Exportação, o exportador deverá
apresentar à CACEX:

a) "Autorização de Exportação"
fernecida pelo IBDF;

b) Carta de Crédito, na forma do
que preceitua o parágrafo único do
inelso V, da Resolução n9 28, do ...„
CONCEX, indispensável a qualquer•
utilização de contingente.

Art. 49 As exoortações de erva.
mate para os Mercados não contin*
genciados serão liberadas pelas Dele-
gacias Regionais c.bm a expedirão r
"Autorização de Exportação" e e.
diante a apresentação e registro da
respectiva Carta de Crédito ou outra
modalidade aceita pelo IBDF e ...,
CACEX, nos volumes pretendidos.

Art. 59 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário,
- Miguel Júlio Varallo Secretário-
Geral Substituto do Presidente.

POR'I'ARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1968

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Decreto
ne 62.018, de 29 de dezembro de 1967,

Tendo em vista o que se contém no
Processo n9 5.527-55 resolve:

N9 329 - Aposentar o auxiliar-Ru-
ral P.209.3, Onofre Themoteo da
Costa, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do extinto Instituto Na..
cional do Pinho, lotado no Vive'ro
Florestal de Araquari, SC, nos tèr.
mos do item III, do art'ao 173, da aei
n9 1.711 de 28 de outubro de 1952.
- Miguel Júlio Varallo, Secretário-
Geral, substituto do Presidente.
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DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço Ner$ 0.40

A Vendai

Na Guanabara
Agência I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembô/so Postai

Em Brasilia
Na sede do DIN
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FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: NCr$ 045

A VENDA

Na Guanabara
Agencia I: Ministério da trazendo

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN
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COLÉGIO PEDRO II
ORTARIA DE 17 DE JANEIRO

DE 1968
( Diretor-Geral do Colégio Pedro

II, no uso de suas atribuições legais
e c )nsiderando que o art. 36 do 1:2-

cre o lei n9 81, de 21 de dezembro de
19E3 estabelece não poder ser superior
a .1 por cano d g valor do 1.,311C.-

me to atribuído ao nível 1 o jeaen
por sessão devido aos membros de (ir-
gãc de deliberação coletiva resolve:

I'? 1-A — Fixar em NCr$ 40,00 (q5a
ren a cruzeiros novos) o jeton de pre-
sen ai. dos membros do Conselho dos
Cur sdores e em NCr$ 20,00 ;vinte
cru. eiras noves), o jeton do Secretá-
ria tio aludido Conselho, resneitada o
um te máximo de oito sessões men-
st ai como determina o	 29 do dia-•
do u:t. 36 do Decreto-lei n9 81, de
21- 2-1966. — Vandick Londres da
Istób'ega.

IINIVERSIDADE r::::RAL
• FLuin
PORTARIA DE 14 DE JUNHO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federai

P1usinense, no uso das suas atribui-
ções legais e de acôrdo com o ardaa
26, 19 da Lei número 4.881-A . de 6
de aezembro de 1965, resolve:

N 313 — Designar os Profeasj)res
Joia e Fernando Loretti, Halim Migue:
e J,.aquim Cardoso Lemos da Faca'.
elach de Ciências Econômicas "esta
Tini -ersidade, para, sob a presidência
do irimeiro. constituírem a comissão

arbida de apurar a correlação de
mal irias e compatibilidade de horá-
rios no Processo no 2.678-68, refe-
rente a David Antônio da Silva Cara
neit Júnior. — Manoel • Barréto
Nett).

PROCESSO N9 2.678-68
JV ;unto: Parecer da Comissão de-

siga ocia para apurar a correlação de
ariaa rias e compatibilidade de horá-
rios do processo mencionado acima.

In ,eressado: David Antônio da Sil-
va (arneiro Júnior.

Cs be a esta Comissão, nos tèrrnos
§ 19 do art. 26, da Lei n9 4.881-A,

de ( de dezembro de 1965, julgar a
cear ência ou não, de correlação de
matcrias entre o cargo de Professor
de I statística, Processamento de Da-
dos Contrato para Regência da Ca-
deirt de Moeda e Bancos. —
quer outras indagações ultrapassam
tua competência.

A correlação de matérias, no (3S0
em ,xame é evidente.

Es a Comissão relaciona, abaixo,
em esumo, ps principais argumentos,
que levam a opinar naquele sentido:

a) Os conhecimentos matemáticos
são imprescindíveis aos Professfires
&teju elas duas disciplinas;

b) O estudo de Moeda e Bancos
!aipi e ambadadamente a aplicação da
Esta ística;

C) Matérias relacionadas com as-
sunt econômico abordando aspectos
vinci lados a Moeda e Bancos, são
mini ;irados, atualmente, no Curso
Suja rior de Estatística: o curalculo
di 1'scola de Ciências Estatísticas da
Unis ersidade Federal do Rio de Ja-
nein aprovado pelo Dec. 51.163, de
8 4:1( agehsto de 1961, corrobora tal
afirr letiva;

d) O Estatístico de nível superior,
em . eu próprio exercício profissional,
é ok rigado a conhecer particulariela-
dea monetárias: — tome-se, como
estear pio, Os cásculos relativos à cor-
relação monetária;

e) A análise estatística é utilizada
na Cadeira de Moeda e Bancos, nos
estu los monetários, relativos a ju-
ros, salários preços, etc.;

1) O currículo mínimo das Facul-
dades de Ciências Econômicas e de
Cien,ias Estatísticas demonstra a ín-
tima correlação entre os cursos res-
pecti vos;

Tal
h) A correlação é até reconhecida,

explicitamente em lei , eis que o arti-
go 59, da Lei no 1.511, de 3 de agasto
de 1951 estabelece ser "facultada aos
bacharéis em Ciências Econômicas a
inscrição nos concursos para provi-
mento das Cadeiras de Estatístico, de
Economia e de Finanças, existentes
em qualquer ramo de ensino técnico
ou superior e nas dos cursos de Ciên-
cias Econômicas".

Isto pôsto esta Comisaba julga
existir correlação de matérias entre o
cargo de Professor de Estatística,
Processamento de Dados e o de Re-
gente Contratado da Cadeira de Moe-
da e Bancos.

Niterói, 14 de junho de 1968. —
Jorge Fernando Loretti. — Joaquim
Cardoso Lemos.

PROCESSO N9 2.777-65
Interessado: Antônio Braga Cos-

carelli.
Assunto: Parecer da Comissão de-

signada para julgar a correlação de
matérias do processo acima mencio-
nado.

O exame das peças constantes dês-
te processo leva a Comissão à seguin-
te síntese:

1. As denominações dadas às ca-
deiras na Escola de Engenharia da
Universidade Federal Fluminense e
aa Faculdade de Engenharia — da
Universidade do Estado da Guanaba.
ra são as mesmas: Cálculo I e Cál-
culo II, estando o professor em telt
ministrando Cálculo 1 em ambas es
Escolas.

2. Em ambas as Escolas as cadei-
ras de Cálculo sito desenvolvidas du-
rante um ano letivo.

3. Os programas apresentados são,
práticamente, os mesmos nas duas
Escoltai.

Em conclusão, julga a Comissão
haver plena correlação de matérias na
acumulação do professor Antônio Bra-
ga Coscarelli, e bem assim a compa-
tibilidade horária.

De acôrdo.
Niterói, 7 de inalo de 1968. — Ra.

Perto José Fontes Peixoto. — César
Dacorso Netto. — Lineu Pantaleáo.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA DE 6 DE MARÇO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

N.9 119 — Dispensar, a pedido, a
partir desta data, José Raimundo Li-
nhares Pontas, ocupante do cargo de
Oficial de Administração nível 14-B,
do Quadro Unico de Pessoal desta
Universidade, da função que exerce
de Secretário do Instituto de Mate-
mática, no símbolo 5-F e integrante
do mesmo Quadro. — Fernando

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 4.0 do Decreto nú-
mero 48.944, de 14 de setembro de
1960, resolve:

N.9 121-A — Designar o servidor
Carlos Cavalcante Pereira Marques,
Dactilógrafo nível 7, do Quadro Uni-
co de Pessoal desta Universidade, pa-
ra exercer a função de Secretário do
Instituto de Matemática, símbolo 5-F
e integrante do mesmo Quadro. —
Fernando Leste.

PORTARIA DE 30 DE MAIO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso de suas atribuições
legais e estatuárias, tendo em vista
o que consta do processo n. 9 5.651-68-
Reitoria, resolve:

No 264 — Aposentar, de acôrdo com
o art. 176, item III, § 1.9, combina-
do com o artigo 178, item III, da Lei
n.o 1.711 de 28.10.52, Francisco Fer-
reira de Lima, Guarda nível 10-B,
do Quadro 1:mico de Pessoal desta
Universidade, lotado nesta Reitoria.
— Fernando Leite.

UNIVERSIDADE FEDERAL 15.1:1
, ESPIRITO SANTO

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE -1968

O Reitor da Universidade Federal
do Espírito Santo, usando de atribui-
ções legais e estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 2.551-68, resolve:

N9 169 — Exonerar, a partir de
27.5.68, na forma do art. 75, item
I, da Lei n.9 1.711-52, Claudio Anto-
nio Lachini ocupante em caráter in-
terino do cargo de Escriturário, Có-
digo Ar.202.8-A, matricula número
2.113.691, do Quadro Unico de Pessoal
— Parte Permanente da Universidade
Federal do Espirito Santo.

N.9 170 — Dispensar, a pedido, a
partir de 27.5.1968, o Escriturário,
Código, AF.202.8-A, do Quadro 'Úni-
co de Pessoal — Parte Permanente
desta Universidade, Claudio Antonio
Lachini, da funcão gratificada, sím-
bolo 2-F, de Chefe do Servico de
Imprensa Universitária da Reitoria da
U. F. E. S.

O Reitor da Universidade Federal
do Espírito Santo, usando de atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N.9 171 — Excluir, a partir de 11
de junho de 1968, da Portaria núme-
ro 191, dè 13.7.1967, alterada pelas
de ns. 66 e 67, datadas de 13.6 68,
Dalton Martins da Costa, Oficial de
• abinete da Tabela de Representa-
'fio de Gabinete desta Reitoria, pu-
blicada no Diário Oficial da União de
2.3.1967, em virtude de sua designa-
ão para exercer a função gratificada,

símbolo 2-F, de Chefe do Serviço de
Imprensa Universitária da Rietoria
da U.F.E.S.

N.° 172 — Designar o Escriturário.
Código AF.202.8-A, do Quadro 'Único
de Pessoal — Parte Permanente des-
ta Universidade — Dalton Martins da
Costa, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Chefe do Ssr-
viço de Imprensa Universitária da

eitoria da Universidade Federal do
Espírito Santo. — Alafor de Queiroz
4raujo.

Junho de 1951/, 

UNIVERSIDADE FEDERAL!'
DE MINAS GERAIS

PORTARIA DE 14 DE JUNHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, usando" da atribialsa
ção que lhe é conferida pelo artfgoa
9.9, alínea a, do Decreto n.9 59.676, de,
6 de dezembro de 1966, tendo em visa;
ta o que consta do processo númea'
ro 00857-68, resolve:

N.9 201 -- Nos têrmos dos artigos
100, § 1.9, e 101, inciso I, ali5nea
da Constituição de 24 de janeiro de
1967, conceder aposentadria servia:
dora Carmen Dolores Mesentier Bran-
dão no cargo de Professor Assistente,'
EC-503-20, do Quadro único de Pesa
soal, Parte Permanente da U.F.M.G.,
lotada na Faculdade de Medicina, com
proventos equivalentes aos vencimena
tos integrais do cargo, por ter proa
vedo contar 30 anos de serviço pú-
blico. — Gerson de Brito M. Boson.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO GRANDE

DO SUL
PORTARIA DE 8 DE FEVEREIRO

DE 1968
O Diretor da Escola de Agronomia

Eliseu Maciel, respondendo pelos En-
cargos da Reitoria da Universidade
Federal Rural do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições e de acôr-
do com o que dispõe a L'n n.° 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965 e a Lei
n.9 5.096, de 31 de ageisto de 1966,
tendo em vista parecer favorável da
Congregação da Escola de Agronomia
Eliseu Maciel, resolve:

N. 7 — Autorizar o afastamento
do Professor Catedrático RC-501 Jo-
sé Emilio Gonçalves Araújo, do Que,.
dro tanico do Pessoal da Universida-
de Federal Rural do Rio Grande do
Sul, até 30 de junho de 1970, a fim de
continuar a desempenhar as funções
de Chefe do Centro Interamericano de
desenvolvimento Rural e Reforma
Agrária. da Instituto Interamericano
de Clêr^" s s Agrícolas da Organiza-
cão c" • - 4 os Americanos, coro se-
de ci • : -' asaitá, Colômbia. — Ernst
Poetscl .

'PORTARIA DE 13 DE MAIO
DE' 1968

O Diretor da Faculdade de Agro-
nomia Eliseu Maciel, respondendo pe-
los encargos da Universidade Federal
Rural do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições, e tendo cm vis-
ta o que corista da nrocesso núme-
ro 01-02107-68, resolve:

N.9 27 — Dispensar a pedido, nos
térmes da legislação em vigor, o En-
genheiro Agrônomo nível 21-B —
Francisco Louzada Alves da Finseca,
da Função GratifiRda símbolo 1-F
de Diretor do Colégio Agrícola "Vis-
conde da Graca", a partir da data da
presente Portaria, — Ernst Poetsch.

1) Terezinha de Jesus Farias dos
Santos, filha de Manuel Alves de
Farias e Cicera Maria de Farias, nas-
cida em 9.11.1927, no Estado da Pa-
raíba, casada, residente na S.Q.S.
306 — Bloco K — Apartamento 105
— Brasília, diplomada pela Escola de
Serviço Social da Paraíba, registro
do diploma n,9 848-MEC..

2) Maria Celi Porto Teixeira, filha
de Garibaldi Teixeira e Maria da
Glória Porto Teixeira, nascida em
9.2,1942, no Estado de Goiás, soltei-
ra, residente A S.Q.S. 406 — Bloco

g) As cadeiras de Estatísticas Me-
tedológica e de Estatística Econômica
integram coma disciplinas obrigató-
hrias os curricule pleno do Curso de
Ciências Econamicas desta Facuida-
e conforme dispõe o art. 7 9 do seu

Regimento Interno;

DIÁRIO OFICIAL (Seçâo 1 — Parte

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ASSISTENTES SOCIAIS
Ela Região

SECRETARIA
Para os efeitos do artigo 9.9 e pa-

rágrafo, da instrução n.° 4, de no-
vembro de 1963, do Conselho Federal
de Assistentes Sociais, publicada no
Diário Oficial da União em 27 de
fevereiro de 1966, dou ciência a quem
interessar possa, que requereram ins-
crição, junto a este CRAS, 8.1 Re-
gião — os Assistentes Sociais abaixo T — Apartamento 202 — Brasília, di-
relacionados:	 plomada pela Escola de Serviço 8o-
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REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
D O

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
23	 janeiro de 1963 — Preço: NCr$ 2,40
24 —	 de 1963 --- Preço: NCr$ 3,60

Fascículo 1	 janeiro de 1966 	 	 NCr$ 2,10
Fascículo Il — fevereiro de 1966	 NCr$ 2,10
Fascículo III	 março de 1966 	 	 NCr$ 2,00

Fascículo	 abril de 1966 	  ....	 NCr$ 2,00
Fascículo II — reajo de 1966 	 	 NCr$ 2,00
Fascículo III -,.. junho de 1966	 NCr$ 2,00

* Fascículo 1	 julho de 1966	 NCr$ 2,00
Fascículo 11	 agtisto de 1966	 NCr$ 2,20
Fascículo III — setembro de 1966 	 NCr$ \2,00
Fascículo 1 -- outubro de 1966	 NCr$ 2,00
Fascículo II	 novembro de 1966	 NCr$ 2,00
Fascículo III — dezembro de 1966 	 	 NCr$ 2,00

* Fascículo 1 — janeiro de 1967 	 	 NCr$ 2,30
** Fascículo II	 fevereiro de 1967 	 NCr$ 2,50

Fascículo III — março de 1967 	 ,(Esgotado),
Fascículo 1 — abril de 1967 .....	 (Esgotado).
Fascículo II — maio de 1967 ....	 ,(Esgotado).
Fascículo III — junho de 1967	 • NCr$ 3,00

Fascículo I — julho de 1967 ..... 	 Ner$ 3,00
Fascículo II — agtisto de 1967 	 NCr$ 3,00
Fascículo Ii — setembro de 1967 • •„„,.. 	 NCr$ 3,00

Fascículo I — outubro de 1967 	 NCr$ 3,00
Fascículo II — novembro de 1967	 NCr$ 3,00
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Seção de Vendas: Avenida RodrigUes Alves n* 111
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Em Brasília
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dal da Universidade de Goiás, regis-
to do diploma n.9 22 — Universidade
Federal de Goiás.

3) Maria Anita Saraiva Mota, fi-
lha de Vicente Saraiva de Albuquer-
que e Antônia Mota de Albuquerque,
nascida em 17.4.39, no Estado do
Ceará, casada, residente na Q.S.N.
312 — Bloco I — Apartamento 506 —
Brasília, diplomada pela Escola de
Serviço Social da Universidade do
Ceara, registro do diploma no 2.505
— Universidade do Ceará.

4) Lulu, de Almeida Montes, filha
de Manuel Antônio dos Santos e Ro-
senda Maria de Jesus, nascida em
30.10.1922, no Estado do Ceará, ca-
sada, residente na S.Q.S. 305 —
Bloco D — Apartamento 303 — Bra-
sília, diplomada pela Escola de Ser-
viço Social do Estado da Guanabara,
regista de diploma n.° 3.171-MEC.

5) Conceição de Maria Araújo Pi-

res, filha de Augusto Carloinan P1-*
res e Zenita Araújo Pires, nascida em
23.2.1943, no Estado do Maranhão,
solteira, residente na S.Q.S. 205 —
Bloco E — Apartamento 505 — Bra-
sília, diplomada pela Escola de Ser-
viço Social de Brasília., registro do.
diploma n•9 3.160-MEC.

6) Geraldino Lopes da Silva, filho
de Joaquim Lopes de Barros e Ale-
xandrina Rosa da Silva, nascido em
1.8.1912, no Estado do Rio de Janei-
ro, casado, residente na Q.N.C. 8 —
Lote 30 — Taguatinga — Brasília,
diplomado pela Escola Técnica de
Serviço Social do Rio de Janeiro, re-
gistro do diploma n.9 1.931-MEC.

7) Silvano Bonfim, filho de Jassô-
nio Bonfim e Iriné Leão Bonfim
nascido em 19.6.1943, no Estado de
Goiás, casado, residente na S.Q.S.
103 — Bloco H — Apartamento 107
— Brasília, diplomado pela Faculdade

de Serviço Social da Universidade do
Estado da Guanabara, registro do
diploma n,9 2.346-MEC.

8) Raimunda Luzia de Brito, filha
de Antônio Lourenço de Brito e
Francisca Maria de Brito, nascida em
27.1.1939, no Estado de Mato Grosso,
solteira, residente na 2.9 Vila Espla-
nada — 82 — Bairro de São Fran-
cisco — Campo Grande — Mato Gros-
so — diplomada pela Escola de Ser-
viço Social da Universidade de
Goiás, registro do diploma n.° 8 —
Universidade Federal de Goiás.

9) Rejane Pacheco Gadél.ha. filha
de João Segundo Wanderley Pacheco
e Maria Dalila de Souza Pacheco,
nascida em 26.10.1937, no Estado do
Rio Grande do Norte, casada, resi-
dente na S.Q.S. 103 — Bloco 11 —
Apartamento 502 — Brasília, diplo-
mada pela Escola de Serviço Social
do .Rio Grande do Norte, registro do

diploma 11.9 103 — Universidade do
'Rio Grande do Norte.

10) Wanda Machado Luszczynski,
filha de Getúlio Machado e Leonti-
na Gil Rosa, navida em 17.11.1933,
no Estado de Golas, casada, resir3 ,,ii-
te na S.Q.N. 312 — B!oc ,, O —
Apartamento 407, Brasília diplomada
pela Faculdade de .Serviço Social de
Brasília, registro de Diploma nume-
ro 3.157 -- MEC.

Qualquer contestação k deverá ser
dirigida ao pres'den+e \do Consealio
Regional de Assistentes SoéIais da 89
Região, no seguinte enderêço: Edifí-
cio do IRB	 11.9 andar — Setor
Enicario Sul — Brasília	 Distrito
Federal.

Brasília, 24 de Junho de 1968. —
Leoni/da Litran de Morae3 Andrade,
Secrdária.
(N.9 3.821-B — 25.6.68 — NC:i$ r: O G O )

.4"
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MINISTÉFRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

ATO N9 15/68 -DE 7 DE JUNHO DE 1968
F503UÇ:10 AUTORIZADA

e

(Resolução nt 2 004/68	 Art.39)

1••••

/ USINAS
Cristal

raorovto AUTORIZA

Denerara Total

CO4PERADAS 22 354 309 .11 5o2 460 26 856 769

Açucareira da Serra 	 385 193 77 583 462 776
Albertina 	 132 178 26 622 158 Boo
Anhumas 	 98 157 19 770 117 927
Azenha 	 132 178 26 622 158 800
Barbacena 	 277 624 55 918 333 542
Barra Grande 	 585 186 117 864 703 050
Barreirinho 	 155 224. 31 264 186 483
Bela Vista 	 136 505 27 494 163 999
Boa Vista 	 3.87 83.4 57 828 225 642
Bom Jesus 	 295 518 59 52/. 355 039
Bom Retiro 	 173 371 314920 208 291
Bonfim 	 369 252 74 372 443 624.
Catanduva 	 340 887 68660 409 547
Contendas 	 3.18 027 23 772 141 799
Costa Pinto 	 633 941 127 685 761.626
Cresciumal 	 132 178 26 622 158 800
Da Barra 	 1 415 218 285 044. 3. 700 262
la Pedra 	 428 673 86 340 51.5 02.3
1e Cillo 	 446 407 89 912 536 319
damante 	 324 oc4 65 259 389 263
,Urlan 	 1)2 178 26 622 158 800
luarani 	 117 256 23 617 140 873
:ndiana 	 118 027 23 772 3.43. 799
:piranga 	 132 178 26 622 158 800
2:acama 	 819 514 165 061 984 575
1taquere 	 135 692 27 330 163 022
Inqueira 	 484 327 97 550 581 877

M "cal 	 132 178 26 622 158 800
ringd 	 165 57/ .77 3148 198 919
rt1n6polis 	 151 826 30580 182 406

Mcnte Alegre 	 468 049 94 272 562)21.
8. S. Aparecida (Itapira) 	 277 449 55.882 333 33/
N. S. Aparecida (Pontal) 	 156 168 31. 455 187.623
Nora América 	 208 666.	 . 42 028 2506914

O Presidente do Instituto do Açúcar e do 'Alcool, no uso de
suaá atribuiçes e tendo em consideração o disposto nos artigos 39 a 89 e
seus parágrafos, da Resolução n9 2 004/68 (Plano de Defesa da Safra de
1963/69), de 30/4/68,

RESOLVE,"ad-referendum" do Conselho Deliberativo:

,Art. 19 - Os contingentes de açúcar demerara destinados tt.
exportaao serão produzidos por tSdas as usinas dos Estados de São Pau.
lo, Pernarnbuco e Alagoas, obedecidas as especificaçães técnicas estabele
cidas pelo Ato n9 12/68, de 6/6/68.

El 19 - As parcela,s de produção de açúcar demerara, deferi
'das na forma deste artigo és usinas não cooperadas, serão distribuídas
proporcionalmente às autorizaçOes individuais de produção constantes dos
quadros anexos à Resolução n9 2 004/68 (Plano de Defesa da Safra, de
1968/69), de 30/4/68.

I 29 - As parcelas de produção a cargo das usinas coopera.
das serão atribuídas globalmente és respectivas cooperativas centralizado
ras de vendas, que responderão perante o IAA pela sua efetiva programa.
ção e realização, Jazendo a redistribuição, a seu criterio, dos volumes re
lativos és permutas 'a que se refere õ parágrafo 19 do artigo seguinte.

Art. 29 - A produção dos contingentes de demerara atribui
dos na conformidade do artigo anterior será realizada de forma integral e
CompulsOylo, a partir do início da moagem.

O 19 - Em casos excepcionais, os Delegados Regionais do
IAA sOrnente poderão aprovar a permuta de fabricação do açUcar demera-
ra pelo tipo cristal, quando se tratar de permuta realizada entre unidade
Industrial não cooperada e cooperativa centralizadora de vendas, vedadas
as permutes entre usinas.

h 29 - As usinas nao cooperadas que não realizarem as parca
las de demorara que lhes foram atribuídas e não usarem da faculdade • de
permuta referida no parágrafo anterior ate quinze (15) dias do inicio da
respectiva moagem, serão consideradas como tendo renunciado ao volume
de demorara não fabricado, que será. deduzido da sua produção total autor
sada para a safra.

I, 39.- No caso previsto no parágrafo anterior, o contingente
de canas de fornecedores será. recebido pela usina sem qualquer redução,
ficando vedada a moagem do volume corresoondente no contincrente de ca-
nas próprias.

.Art. 3 - O presente Ato entrara em vigor na data de sua aa
sinatura, revogadas as disposiçães em contrário.

FRANCISCO ELIAS DA ROSA OITICICA
Presidente

1.1181i0 PS Estyo,52 PLANEJAMENTO

DISTRIBUIÇA0 INDIVIDUAL DA PRODUÇA0 AUTORIZADA NA SAFRA DE 1568/69

8E5I50 CENTRO-SUL ESTADO DE SA0 PAULO

'USINAS
Cristal
	

Demerara I	 Total

laameiras 	 3.99 573 39 996 238 509
Paredão 	 205 821 41 455 247 276
Pouso Alegre 	 132 178 26 622 158 800
Romã° 	 132 3.78 26 622 3.58 800
Santana 	 140 512 28 261. 168 573
Santa Adelaide 	 191 733 • 38 618 230 35/.
Santa Adélia 	 132 178 26 622 158 800
Santa arbara 	 411 624 82 907 494 531
S,nta Cruz (Araraquara) 	 406 882 81 952 488 834
Santa Cruz (Capivari) 	 223 023 44 920 267 940
Santa Elisa 	 349 731 70 441 420 172
Santa Ernestina 	 132 178 26 622 158 803
Santa Helena 	 328 701 66 205 394 906
$anta Lidia 	 222 385 44 792 267 177
Santa Lima 	 132 178 26 622 158 800
Santa Lúcia 	 211 805 42 661 254 466

Santa Sulca 	 132 178 26 622 158 Soo
Santa Rosa de Lima 	 132 178 26 622 158 800
Santa Terezinha 	 132 178 26 622 158 800
Santo Alexandre 	 132 178 26 622 158 800
Santo Antenio (Sertãozínho/Perdigão) •	 • • 452 382 91 116 543 498
Santo Antenlo (Piracicaba) 	 132 178 26 622 158 800
São Carlos 	 180 188 36 293 216 481
São Domingos 	 137 659 27 727 3.65 396
São Francisco (Elias Fausto) 	 206 165 41 524 247 689
São Francisco-(Scrtãozinho) 	 215 182 43 341 258 525
São Francisco do Quilombo 	 423 013 85 201 508 214
São Geraldo 	 309 432 62 324 571 756'
São Jerenimo 	 169 951 34 230 204 182
sao Seio 	 961 547 3.93 669 1 155 216
Slo Jorge 	 157 155 31 653 288 808
SAo José (Macatuba) 	 618 518 124. 578 743 096
São jar'	 das Pedras) 	 128 438 25 869 3. 5 44 :07
São José ua Estiva 	 42 813 8 623 53. 436
São Luiz (Ourinhos) 	 389 053 78 361. 467 414
São Luiz (Plrassununga) 	 343 940 69 274 413 2.1¥
Wo Manoel 	 246 858 49 721 296 579
S"o Mart1nho 	 1 029 106 207 336 1 236 742
São Vicente 	 251 123 580 Ni. 703
Storani 	 132 178 26 622 158 600
Tanoio 	 813 791 163 918 977 699
Vale do Rosário 	 132 178 26 622 158 800
Varjao/Ohibarro 	 264 355 53 245 317 600
Vassununga 	 270 003 54 382 .324 385

NAO'COnPERADAS 4 952 691	 997 540 5 950 233.

Andlia 528 652 106 478 635 130
Campestre 	   238 608 48 059 286 667
Ester 	 681 305 137 225 818 533
Itaiquara 	 2)9 052 47 947 285 999
Iambar1 	 294 078 59 231. 353 309
Maluf 	 111 665 22 491 3.34 156
Maria Isabel 	 123 309 24 836 148 145

.	 Mirarda 	 162 549 32 740 195 289
•	 Modelo 	 161 031 32 434 193 465

Piracicaba 	 490 457 98 784 589 237
Perto Feliz 	 538 866 108 535 647 402
Rafard 	 473 143 95 298 568 441
Santa Clara 	 132 178 26 622 158 800
"Santa Maria 	 132 178 26 622 3.58 803
Santa Rita 	 39 278 .7 911 47 1.89
Santa 8030 	 163 972 33 026 196 993
510 Bento 	 132 178 26 622 158 800
Tabajara 	 153 948 31 007 3.84 955
Zan1n 	 157 248 31 672 188 920

TOTAL MU, 	 27 307 000 5 5oo 000 32807000MO
'...•••11•CS1111•1/1

VIIIMlb i az:. RIO DO INTEIRIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDZSTE

António Farias de Arruda, Técnico
Rural P-205-11-A, do Quadro da
Pessoal, Parte Permanente desta Au-
tarquia, lotado no Departamento de
Agricultura e Abastecimento (iJAA)
Divisão de Organização Agrária (OG).
II - Dispensar a permanência em

serviço de acôrio com o que dispõe
o artigo 39. do Decreto n9 45.807, de
15.4.59. - Euler Bentes Monteiro,

TËRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Têrmo de Convênio celebrado entre a n.9 90, nesta cidade, representada por
Comissão Nacional de Energia Nu- seu Presidente, Professor Uriel da
clear (CNEN) e a Escola de Enge- Costa Ribeiro, doravante designada
nharia da Universidade Federal do "CNEN" e a Escola de Engenaarla
Rio de Janeiro, como segue. da Universidade Federa/ do aio de
A Comissão Nacional de Energia Janeiro, com sede na Cidade do RIO

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal, de Janeiro . representado por seu Dl-
00n1 sede na rua General Severiano reter, Prof. Afonso Henriques de

PORTARIA DE 14 DE JUNHO
DE 1968

O Superintendente da SUDENE, no
uso das atribuição que lhe conferem
o artigo 37 da Lei n. 0 4.239, de 27 de
junho de 1963, e o artigo 3.9 do De-
creto n° 52.346, de 12 de agosto de
1963, resolve:

N.9 294 - I - Exonerar, a pedido,
a partir de 18.5.68, o servidor 0181,
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4.118-62, Resolução CNEN-Nos. 1-65, recursos e materiais em poder do . Be-
2-65 e 1-66, e decisão da Gen-assa° neficiado sem prejuízo das medidas
Deliberativa da CNEN em sua 28(e) legais e cabíveis, havendo impedimen-
Sessão ele 6-3-68 nos têrmos do ero- to da celebração de novo Convénio,
cesso-CNEN N.9 318-67 que passa a até a apuração final das respon-iaba
fazer parte integrante e complemen- lidades.
tar do presente, correndo à conta da
verba 3.0.0.0. — Despesas Correntes
3. 2. 0. — Transferências Correntes;
3.2.9.0 — Diversas Transferências
Correntes; 3.2.9.5 — Recursos a Edu-
candos.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente Convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso, o Beneficiado deverá
dentro de 30 (trinta) dias da data da
cessação, apresentar os relatórios de
atividades e a prestação de contas re-
gulares.

Subcláusula única I- O não cumpri,
mento do estipulado neste Convênio

Cláusula Terceira — Os saldos
restioauclos à, CNEN sempre serao
receoidos canuicionaimente, ate a •
aproyaçao da Prestação ae Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O,
Beneliciado devera apresentar, ate o
dia 31 de janeiro do ano seguince
eia execução do presente ou de eada
ano, no caso de vigencia por período
superior a 12 meses, um relatorio su-
cinto das atividades nao cientineas e
outro cucunstanciaao ue aceacto com
as "Instruções para Preparaçao
Relatório do Curso", Anexo

Cláusula VII — Da /.1scalização
A CNEN se reserva •o direito de ,isca.
iizar a perfeita aplicaçao dos recur-
sos concedidos, bem como de verifi.
car o andamento dos Cursos por meio
de visitas aos -locais de trabalho, ..on-
tato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula VIII — Do uso da Bíblia.
teca --- O Beneficiado se prontilicará
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cláusula IX — Da Responsa p aida-
de — O Diretor do Instituto de 3iea.
física da Fundação da Escola de age.
dicina e Cirurgia do Rio de Janeiro,
fica pessoalmente responsavei pela
perfeita aplicação dos recursos, se
acôrdo co ma finalidade estabelecido..

Cláusula X — Da autorização -- O
presente Convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei número
4.118-62, Resolução CNEN-Nos. • 1-65,
2-65 e 1-66, e decisão da Comissão
Deliberativa da CNEN em sua .801>
Sessão de 6-3-68 nos têrmos do Pro-
cesso_CNEN nel 477-66 que passa a
fazer parte integrante e complemen.
tar do presente correndo à conta da
verba 3.0.0.0 Despesas Correntes
3.2.0.0 — Transferências Correntes;
3. 2. 9.0 — Diversas Transferências
Correntes; 3.2.9.5 — Recursos a Edu-
candos.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente Convênio poderá ser deram..
ciado por qualquer das partes me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso, o Beneficiado deverá
dentro de 30 (trinta) dias da data da
cessação apresentar os relatórios de
atividades e a prestação de contas re-
gulares.

Subcláusula única — O não ctrunri.
mento do estipulado neste Convênio
implicará na denúncia do mesma, .om
a conseqüente restituição de todos os
recursos e materiais em poder do Be-
neficiado sem prejuízo das medidas
legais e cabíveis, havendo impedirnen- •
to da celebração de novo Convênio,
até a apuração final das responsabl.
lidades.

33rito, neste ato denominado Benefl,
ciado, com a interveniência do Dire-
tor das Cursos de Engenharia Nu-
clear, Prof. "Antônio José da Costa
Nunes acordam em assinar o presente
convênio, sob as condições e cláusulas
seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre.
sente Convênio tem por objeto regu-
lar- a cooperação restrita a ser presta-
da ao Beneficiado corno Auxilio para
a continuação dos Cursos de Enge-
nharia Nuclear e de Introdução à En-
genharia Nuclear.

Cláusula II — Da Vigência — Este
Convênio é firmado para vigorar ata
rente o ano de 1968.

Cláusula III — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros para
atendimento do disposto na cláusula
I, serão de NCr$ 57.820,00 (cinqüenta
e sete mil oitocentos e vinte cruzei-
ros novos), a serem fornecidas pela
"WIEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo 1 que
faz parte integrante deste Convénio.

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução dêste
serão movimentadas pelo Diretor dos
Cursos de Engenharia Nuclear, do Be-
neficiado através do Banco do Bra-
sil ou Caixa Econômica, cujoa saldos
eventuais deverão ser recolhidos à
CNEN com a prestação de contas.
acompanhados dos extratos de eontar,
até o dia 31 de dezembro.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
auxílio. — O auxílio será fornecido
em duas parcela(s) de acôrdo oom o
plano indicado no Anexo I, que faz
parte integrante dêste Convênio.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá ares-
ter contas, até o dia 31 de dezembro
do ano em curso, de conformidade
com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira — O Benefi_
ciado se compromete aapresentar a
Prestação de Contas de acôrdo eom
as instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo III), bem como a obser-
var as Normas para Concessão de
Auxílios (Anexo IV) adotadas pela
CNEN as quais passam a fazer parte
integrante do presente convênio.

S- -^1.'usula Segunda — As quan-
tire' cidas pela CNEN, ou o seu
cia ' a compromete a apresentar a

diversa da prevista neste
Virmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No caso
da não utilização total dos recursos
será o saldo recolhido à Tesouraria
da CNEN, juntamente com a Presta-
çãre de Contas.

Cláusula Terceira —• Os saldos
restituídos à CNEN sempre serão
recebidos condicionalmente, ata a
aprovação da Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até o
dia 31 de janeiro do ano seguinte ao
da execução do presente ou de cada
ano, no caso de vigência por período
superior a 12 meses, um relatório su-
cinto das atividades não científicas e
Outro circunstanciado de a,córdo com
as "Instruções para Preparação do
Relatório do Curso". Anexo II.

Cláusula VII — Da Fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fisca.•
lizar a perfeita aplicação dos eecor-
sos concedidos, bem como de verifl_
car o andamento dos Cursos nor meie
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e

Cláusula VIII — Do uso da Biblio_
teca — O Beneficiado se prontificará
a franquear a sua Biblioteca go uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cláusula IX — Da Responsabilida-
de.

O Diretor dos Culsos de Engenharia
Nuclear fica pessoalmente responsá-
vel pela perfeita aplicação dos recur-
sos, de acôrdo com a finalidade es-
stabelecida.

Cláusula 1 — Da autorização — O
presente Convênio é celebrado de
aeôrdo com o disposto na Lei número de através do Banco do Brasil ou

Cláusula XII — Do Fôro — As par-
tes elegem o fôro desta cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de caiais
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente Convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste Convênio que vai
assinado pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1968.
— Prof. Uriel da Costa Ribeiro. Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Prof. Afonso gen-
rigues de Brito. Diretor da Escola de
Engenharia — Universidade Federal
do Rio de Janeiro. — Prof. António
José da Costa Nunes, Diretor dos Cur-

Subcláusula Primeira — O Benefi_
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo III), bem como a abser-
var as Normas para Concessão de
Auxílios (Anexo IV) adotadas pela
CNEN as quais passam a fazer parte
Integrante do presente convênio.

Subcláusula Segunda — As qual'.
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. Na raso
da não utilização total dos recursos,

Cláusula XII — Do Fôro — As par-
tes elegem o fôro desta cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
Quer dúvidas decorrentes da execução
do presente Convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste Convênio qoe vai
assinado pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1968.
— Prof. Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Prof. Alberto Soa..
res de Meirelles, Diretor da Funda-
ção da Escola de Medicina e Cirurgia
do Rio de Janeiro. — Prof. Franrisco
Alcântara Gomes Filho . Diretor do
Instituto de Biofísica. — Testemu-
nhas: Therezinha Medina Massadar
— Léa da Cruz Alves

A — Distribuição do auxilio
ANEXO I
concedido

NCr$
1 — Material Permanente, tendo em vista aquisição de instru-

mentos de manipulação de Fadioisótopos 	 	 500,00
2 — Material de Consumo 	 	 500,00
3 — Conferencistas 	 	 3.642,00

TOTAL 	  	  4.642,00
B Modalidade de pagamento

Maio: 	 	 4.342,00
.(N.9 3.809-B — 25-6-68 — NCr$ 81,00)

sos de Engenharia Nuclear. — Tes.
implicara na denuncia do mesmo, Ano temunhas: Vilma Maria Fernandes —
a conseqüente restituição de todos os Léa da Cruz Alves

ANEXO I
A — 'Distribuição do auxilio concedido
1 — Equipamento para Laberatorie de pesquisa e parte prática cimos euesos:

a) OsciloS( ópio Ellgro aledélo ORC. 10 	 	 1.800,00
b) Voltímetro C.A. aia:Leio 101

	
1.600,00

c) Contador Crenônietr• Transistorizado Modêlo 504 	
	

6.380,00
d) Contador de tenepo marca Heuler 	

	
148,00

e) Barômetro cie mercúrio tom termômetro 	
	

72,00
2 — Material de ecnsanio para a parte didática e de pesquisas

dos Cursos . 	
	

2.500,00
3 — Manutenção, coa erto de aparelhos, aquisição de peças

essenciais de subetituição, aquisição de peças e acessórios
para montagem de aparelhos, etc 	

	
2. 000,00

4 — Pessoal:
a) Pagamento a Conferencistas, 1.488 horas de 'aulas a
NCr$ 22,50 	

	
33.480 00

b) Um auxiliar ficnico, durante 12 meses a NCr$ 165,00/mês
	

1.980,00
c) Um aux. de aem. durante 12 meses, a NCrS 150,00

	
1. 300,00

d) 1.7ra auxiliar tecniá, durante 12 .meses a NCr$ 160,00.. 	 1 . 920,00
e) Um aux. de adm. durante 12 meses a NCr$ 95,00/mês

	
1.140,00

f) Impressão de poLgrafos, apostilas :trabalhos •cientif ices,
material de seerctaria ,serviços extras de artífices (marce-

neiro, funileiro, mecânico, carpinteiro, ' vidreiro, etc. 	
	

3,000,00

TOTAL 	
	

57.820,00
B — Modalidade de pagamento

Maio: 	
	

57.820,00

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), Autarquia Federal
com sede na rua General Severiano
n.9 90, nesta cidade, representada nar
seu Presidente, Professor Uriel da
Costa Ribeiro, doravante designada
"CNEN" e a Fundação Escola de :Aaco_
dicina e Cirurgia do Rio de Janeiro
representado por seu Diretor Prof. Al-
berto Soares de Meireles, neste ato
denominado Beneficiado, com a inter.
veniência do Instituto de Biofísica.
representado por seu Diretor, Proi.
Francisco Alcantara Gomes Filho
acordam em assinar o presente oon -é-
nica sob as condições e cláusulas se-
guintes:

Cláusula I — Do Objeto — O are.
sente Convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser Presta-
da ao Beneficiado como Auxílio pare
a realização do VIII Curso de Intro-
ducão à Radlobiologia.

Cláusula II — Da Vigência — Este
Convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano de 1968. 	 será o saldo recolhido à TesourariaCláusula III — Dos recursos finara será

	 juntamente com a Presta-ceiros — Os recursos financeirosda
para atendimento do disposto na ção de Contas.
cláusula I, serão de NCr$ 	
4.642,00 (quatro mil seiscentos e qua-
rente e dois cruzeiros novos), a serem
fornecidos pela "CNEN", em moeda
nacional, para aplicação constante
do Anexo I que faz parte integrante
deste Convênio.

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN. em de-
corrência da execução dêste Têrmo
serão movimentadas pelo Diretor do
Instituto de Bioquímica do Beneficia-

(N.9 3.808-B — 25-6-68 — NCr$ 129,00)
Têrmo de Convênio celebrado entre ai Caixa Económica, cujos saldos even-

Comissão Nacional de Energia ru-j tuais deverão ser recenidos à WIEN
clear (CNEN) e a Fundação Epco.a Com a prestação de contas, aeompa-
de Medicina e Cirurgia do Rio de nhados dos extratos de contas, até o
Janeiro, como segue. 	 dia 31 de dezembro.

Cláusula IV -- Do Fornecimento do
Auxilio — O auxílio será fornecido
em uma parcela(s) de acôrdo com o
plano indicado no Anexo I, que faz
parte integrante dêste Convênio.

Cláusula V -- Das Prestações de
Contas -- O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano em curso, de conformidade
com o disposto adiante.,
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Deputam/do
de Desenvolvimento Rural

DIVISÃO
DE COMERCIALIZAÇÃO
E REVENDA DDR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
INDA-BR-DD-DDR-CC N9 2-68

AVISO

A Comissão de licitação constituída
pelas Portarias ns. 835, de 9.1.1967,
publicada ca. Boletim La Serviço ,n1-
rrierc 295, de 14.11.67, combinada com
a de ri9 34, de 18.1.68, publicada no
Boletim de Serviço n9 14, de 19.1.6r

do Ema,. Sr. Presidente do Instittuo
Na(iaonal ao Desenvolvimento Agre-
rio - INDA, torna publico para cu-
nhecimento dos interessados, que as
15.00 (çuinze) noras do dia 19 tcle.ze-
novo) ac julho de 1968, na Divisão
de Comercialização e Revenda-DDR,
seta 813, do 89 andar do Edifício An-
tónio Venancio da Silva, Setor Co-
mercial Sul, Bloco C, nesta Cidade
de Brasília — Distrito Federal, se

reunira para recebimento e abertura
ele propostas de firmas habilitadas
preilmbaarmente (§ 29, artigos 127 e
131	 Decreto-lei n9 200-67 (duzentos
e sessenta e sete) para fornecimento
de material agropecuário, de acórdo
com c Edita; afixado em quadro pró-
prio, nesta Divisão.

O Edital INDA-BR-DD-DDR-CC
n9 2-68, encontra-se 1). disposição dos

interessados, ainda, nets seguintes ks,
cais.

Em Brasilla — Distrito Federal:
Na Sedo da Associação Comercial

do Distrito Federal;
Em Sito Paulo — São Paulo:
a) na Sede da Associação Comerd

ciai na Cicade de Sao"Paulo; -
b, na Seelf da Delegacia Regional

do INDA, na Av. Angélica n9 752.
Eni São Luiz —Maranhão:

a' na Sede da Associação Comer-
cial da Sao Luiz;

o) na Sede da Delegacia Regional
do INDA, na Rua Alecrim u 9 514.

asilia, 18 de junho de 1968. -•
Jayme Leira Vilan, Presidente da Ce-•
missão.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
•

(REGULAMENTO)

DIVULGAÇÃO N.° 1034

PRECO: NCr$ 4,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alveã, 1

Agência I: — Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
LEI N' 5 172 — 2540-1966

DIVULGAÇÃO N' 97Z

PREÇO NCr$ oas

A Venda:
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

ruco DÈSTE EXEMPLAR — NCr$ 0,16,


